Resolução 001/2013= Ceadveg
A comissão eleitoral da ADVEG no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando que as eleições para a diretoria executiva acontecerão em 07 de dezembro de 2013, em atendimento ao disposto em assembleia geral de aprovação do estatuto vigente;
Considerando que é necessário regulamentar o pleito para que este aconteça de maneira segura e transparente conforme determinam os artigos de 27 a 30 do estatuto social da ADVEG;

Considerando a necessidade de normatizar os atos a serem praticados no período eleitoral concernente aos direitos e obrigações dos eleitores e candidatos para o pleito em referência, resolve:
Sessão I

Da instalação da comissão eleitoral

Art 1º. Fica deflagrado o processo eleitoral para eleição da diretoria Executiva da Adveg nos termos do artigo 27 do estatuto da ADVEG cujo período eleitoral inicia-se em primeiro de outubro de 2013 com a instalação da presente comissão eleitoral termina em 07 de dezembro de 2013 com a homologação do resultado final das eleições da ADVEG.
Art 2º. Fica estabelecido Nos termos do artigo 28 §2 do estatuto da ADVEG, que os associados filiados até o dia 07 de junho de 2013 poderão se habilitar para as eleições até o dia 22 de outubro de 2013, às 18 horas através do pagamento da anuidade da Adveg, ressalvados aqueles que já ficaram em dia com tal obrigação para a assembleia de eleição do conselho fiscal e deliberativo da Adveg em obediência a determinação assembleiar.

Sessão II

Da habilitação e impugnação de eleitores

Art 3º. A diretoria executiva da Adveg terá até o dia 22 de outubro de 2013, tão logo encerrem-se  as habilitações, para repassar a comissão eleitoral a lista de associados aptos a participar das eleições do dia 07 de Dezembro contendo os seguintes dados: nome completo, data de filiação, endereço e endereço eletrônico se houver, telefone e data do pagamento da última taxa de anuidade.
Art 4º. A comissão eleitoral poderá permitir o acesso a relação de votantes aos candidatos devidamente habilitados junto a comissão eleitoral antes da publicação oficial nos termos do estatuto, desde que estes arquem com os custos da impressão ou reprodução da aludida relação.
Art 5º. Uma vez apreciada a relação de votantes pela comissão eleitoral e feitos os eventuais reparos, a lista de votantes será publicada em observância ao estabelecido no artigo 27 §2.

Art 6º. Qualquer interessado poderá impugnar a lista de votantes, parcial ou totalmente, mediante recurso interposto à Comissão Eleitoral, no prazo de 03 (três) dias a contar de sua publicação.

Art 7º. A comissão eleitoral julgará, no prazo de 03 (três) dias, o recurso interposto, fazendo publicar a lista definitiva de votantes até 20 (vinte) dias antes do pleito.
Parágrafo Único - Caso não haja impugnação ou reparo na lista de votantes no prazo legal, esta será havida como definitiva não sendo necessária nova publicação 20 dias antes do pleito, havendo apenas uma ratificação pela comissão eleitoral.
Sessão III

Da habilitação de candidatos

Art. 8º. A partir de primeiro de Outubro de 2013 a Comissão eleitoral estará apta a receber a inscrição de chapas para concorrerem as eleições para a diretoria executiva da ADVEG, tendo como prazo Máximo para o recebimento de tais inscrições o dia 17 de Novembro de 2013 às 18 horas.

Art. 9º.  Para concorrerem como candidatos aos cargos da diretoria executiva da ADVEG, o associado deverá observar os requisitos da sessão anterior observadas as vedações constantes nos artigos 8 §1 e 4 do estatuto social da ADVEG.
Art. 10º. O registro da chapa far-se-á mediante requerimento dirigido à Comissão eleitoral contendo o nome do pretendente e o respectivo cargo a que concorre.

Parágrafo Único - O pedido do registro de chapa deverá ser homologado pela comissão eleitoral dentro de três dias a contar da data de  seu protocolo, sob pena de ser havido como válido o pedido.

Art. 11. Poderão ser feitas alterações de no Máximo dois membros da chapa, até 10 dias antes do pleito, ou seja, 26 de novembro de 2013.

Parágrafo Único - Não poderá ser substituído o candidato a presidente da Adveg conforme vedação constante no Art. 29 §2 do Estatuto da ADVEG.

Sessão IV

Da Campanha Eleitoral

Art. 12. Uma vez regularmente inscrita junto a Comissão Eleitoral da ADVEG, a chapa estará apta a realizar campanha eleitoral pública através de veículos de comunicação, distribuição de panfletos e demais materiais de divulgação assim como realizar eventos em espaço aberto ao público para a divulgação de suas propostas e de seus candidatos.
Art. 13. No caso de utilização de espaços administrados ou que direta ou indiretamente recebam ou tenham recebido recursos viabilizados pela ADVEG será permitida a realização de campanhas eleitorais desde que sejam observadas as regras de paridade e de proporcionalidade respeitado sempre o contraditório em espaços, veículos e ou tempo iguais.

Art. 14. Poderá ser realizado debates em espaços públicos inclusive com transmissão via web sempre sob a coordenação da comissão eleitoral, havendo obrigatoriamente comunicação prévia de no mínimo 3 dias.
Art. 15. Será permitida a utilização de todos os meios e veículos de divulgação para a realização da campanha eleitoral da ADVEG tais como: mensagens eletrônicas, sms, ligações telefônicas, listas e fóruns de discussão na web, respondendo os candidatos e as chapas por eventuais excessos e abusos.

Art. 16. A boca de urna será permitida desde que feita fora dos muros da atual sede da ADVEG, ou com distância mínima de 50 metros afastado do local de votação.

Art. 17. Será permitido o transporte de eleitores em veículos particulares em caráter amistoso e gratuito para o dia das eleições desde que não tipifique abuso do poder econômico.

Parágrafo Único - Para efeito deste artigo considerar-se a abuso do poder econômico qualquer utilização de veículos envolvendo transação financeira ou negocial de qualquer membro ou simpatizante das chapas, assim como a frequência de transporte superior a uma vez para o dia das eleições.

Sessão V

Dos recursos

Art. 18. Qualquer interessado poderá apresentar recurso por escrito a comissão eleitoral de maneira fundamentado e devidamente identificado.

Art. 19. As denúncias formalmente encaminhadas serão apuradas pela comissão eleitoral e dado ciência ao interessado após adotadas as medidas cabíveis.

Sessão VI

Das disposições finais

Art. 20.  Fica vedada a realização de eventos festivos ou promocionais na entidade a partir da instalação da comissão eleitoral, assim como o envio de boletins informativos ou correspondências aos Associados, cujo objetivo seja diferente de esclarecer o eleitor sobre as eleições e as propostas das chapas concorrentes.

Parágrafo Único - Não estão compreendidos nas vedações deste artigo os eventos previamente ajustados por força de Convênios cujo cronograma de execução integre projetos para financiamentos de ações da ADVEG.   

Art. 21.  No dia previsto para a realização das eleições para a Diretoria Executiva da ADVEG, todos os Membros da Comissão Eleitoral, estarão a Serviço do pleito, não podendo se ausentar do local das eleições até a homologação do seu resultado final. 

Art. 22.  Eventuais recursos ou impugnações ao resultado das eleições deverão ser feitos imediatamente pelo interessado, utilizando-se de meios idôneos para sua interposição, não sendo aceitos recursos ou impugnações por meio de procuração ou por terceiros.

Art. 23.  O resultado final das eleições somente será homologado após serem resolvidos todos os recursos eventualmente interpostos.

Art. 24.  Salvo disposição em sentido contrário, neste Regulamento, ou em Resolução da Comissão Eleitoral da ADVEG, observar-se-á nas eleições para a Diretoria Executiva todos os limites e vedações previstos na legislação eleitoral em vigor no Brasil.
Art. 25. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação convalidando os atos da Comissão Eleitoral praticados a partir de primeiro de outubro de 2013.
